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ATA 12/2020 

Aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte (21/10/2020), a partir das dez 1 

horas, começou a reunião virtual do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Engenharia 2 

Florestal, utilizando a plataforma Google Meet. Participaram das discussões e deliberações: 3 

Professor Jorge Antonio de Farias – Presidente; Professora Cristiane Pedrazzi – Vice-Presidente; 4 

Professor Fabricio Jaques Sutilli – representante suplente da Área de Manejo Florestal; professora 5 

Luciane Almeri Tabaldi– representante da Área de Silvicultura; Mestrando Gabriel Raamon 6 

Santana Nunes – representante discente do Mestrado; Doutoranda Jessica Puhl Croda - 7 

representante discente do Doutorado. A reunião do Colegiado ocorreu na modalidade “virtual” 8 

devido a suspensão das atividades acadêmicas e administrativas presenciais na Universidade 9 

Federal de Santa Maria, conforme Portaria nº 97.935, de 16/03/2020. O ponto de pauta tratado foi 10 

o processo seletivo de ingresso discente no PPGEF para o segundo semestre de 2020, regido 11 

pelo edital 32/2020 PRPGP UFSM. O Coordenador apresentou as avaliações realizadas pela 12 

Comissão de Seleção e as pontuações aferidas a cada candidato e divulgada no resultado 13 

preliminar. O professor Jorge Antonio de Farias, presidente da Comissão de Avaliação, apresentou 14 

o recurso da candidata Thaynara Diuliane Carvalho Paz, observando que de fato ocorreu uma 15 

inconsistência na avaliação do currículo da candidata, assim os presentes refizeram a avaliação 16 

do currículo da candidata e reconsideraram a pontuação da experiência como bolsista de iniciação 17 

científica e a candidata obteve nova pontuação com nota final de sete virgula vinte (7,20) sendo 18 

desta forma classificada. 19 

Assuntos Gerais: O professor Jorge Antonio de Farias, tendo em vista a experiência de avaliação 20 

do currículo dos candidatos no presente processo, sugeriu que em próximos processos de seleção 21 

discente, se estabelece pontuação apenas para publicações em revistas com editoras 22 

universitárias. Professora Cristiane Pedrazzi sugeriu se exigir dos candidatos ao Mestrado Carta 23 

de Recomendação do Orientador de Trabalho de Conclusão de Curso e para os candidatos ao 24 

Doutorado carta de recomendação do Orientador do Mestrado e se discutir para próximos 25 

processos a pontuação de Patentes. 26 

Nada mais havendo a constar, eu, Marlene Gallina Rego, secretária do PPGEF, lavrei a presente 27 

Ata, que será assinada pelos membros do Colegiado participantes. 28 
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